





PROJETO DE LEI Nº 2880/2009
  





Revoga integralmente a Lei nº 3.153, de 31 





de março de 1993, que “Autoriza a doação 





de  imóvel à  RHEEM  Empreendimentos 





Industriais  e  Comerciais S/A  e dá outras 





providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


  

Art. 1° Fica revogada integralmente a Lei Nº 3.153, de 31 de março de 1993 que “Autoriza a doação de imóvel à RHEEM Empreendimentos Industriais e Comerciais S/A e dá outras providências”. 
  
 
Art. 2° Em decorrência da revogação de que trata o artigo 1° desta Lei, fica revertido ao domínio do Município de Patos de Minas o seguinte imóvel: um terreno com a área de 30.475,89 m2 (trinta mil, quatrocentos e setenta e cinco metros e oitenta e nove centímetros quadrados), situado no Bairro Cidade Nova, desta cidade, procedente de desapropriação amigável feita a Empreendimentos Imobiliários Cidade Nova Ltda, nos termos do Decreto n° 1.471, de 02 de março de 1993. 
  
 
Art. 3° Fica a empresa descrita na presente Lei, ou sua sucessora, autorizada a fazer a retirada de todas as benfeitorias por ela realizadas no referido imóvel, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação da presente Lei, sob pena de as mesmas serem incorporadas ao patrimônio do Município de Patos de Minas. 
  

 
Art. 4º Em caso do imóvel já ter sido transferido a terceiros, a empresa fica obrigada a devolver à Fazenda Municipal, em moeda corrente, o valor de mercado do imóvel, objeto da presente Lei. 
  
 
Art. 5º Fica determinada a inscrição às margens da matricula deste imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóvel, a limitação referente ao mesmo, nos termos desta lei. 

  

Art. 6° Fica a chefe do Poder Executivo Municipal, autorizada a tomar as medidas administrativas ou judiciárias cabíveis para o cumprimento da presente Lei. 
  
 
Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de abril de 2009. 





PEDRO LUCAS RODRIGUES – Xará






Vereador
  
  
JUSTIFICATIVA:

 
A matéria se justifica tendo em vista que essa empresa mal iniciou suas atividades há mais de uma década e, logo de imediato, as encerrou sem justificar os motivos. 
  

Gerou enorme expectativa, inclusive, de que geraria centenas de empregos direta e indiretamente e que a arrecadação do Município seria elevada consideravelmente com sua produção. 
  

Aqui atuou por pouco tempo, apesar de o Município ter lhe oferecido todas as benfeitorias exigidas; logo encerrou as atividades e foi-se embora, deixando ali, uma construção sem qualquer atividade, causando sérios prejuízos ao erário público, o que inclusive seria passível de ação judicial para buscar indenização por isso. 
  

Não podemos ficar omissos e deixar esse grande patrimônio parado, sendo que inúmeras empresas locais pretendem se expandir, gerando emprego e renda, motivo esse que nos obriga  a apresentar o presente Projeto de Lei. 
  

Trata-se de um imóvel que era público e foi doado com a promessa e compromisso de geração de empregos e renda. Nada mais justo que ele retorne ao domínio do Município e seja destinado a outra empresa que ali venha cumprir o verdadeiro papel social e econômico, que seja, gerar emprego e impostos. 
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